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Representação n. 67 47 -49,2O IO.6, 13.OOOO
Procedência: Belo Horizonte
Representante: Coligação Somos lvìínas Gerais
Representado:  Co l igação Todos Juntos  por  MÌnas
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccalini

RÊPRESENÌAÇAO. PROPAGANDA ELEÌIORAL ÌRREGULAR.
HORARÌO ELEIÌORAL GRAÌU]TOlPROGRAI\4A E14 BLOCO,- f I  - v I S A O .  D P L . I ! 1 I N c P  D I -  N C o Y P T  T \ c I A  A B S o  I  A
ACoLHÌDA. REPRESENTAçÁo JULGADA ÌT.IPROCEDENIE
LINlÌNAR SETl EFEÌTO.

Vistos, etc.

^^ _^,I!"ju-_r_" 9e representação, com pedido de l iminar, ajurzaoa peta
COLIGAçAO SOf4OS I\4INAS GERAIS em face da COLTGAÇAO TOóOS JUNTOS
POR [4 INAS,  em que se  a lega i r regu la r idade na  ve icu lãção de  propaganda
eleitoral de bloco na televÌsão destinadas a candidatos ao c;rgo de Goveríador,
no  d ia  23  de  agos to  de  2010,  per íodo da  ta rde  (12 :30) .

Segundo a  peça in ic ia l ,  o  p res idente  Lu la ,  em depoÌmento  na  propaganoa
e e i to ra l  de  b loco  des t inada ao  cand ida to  ao  cargo  de  Governador ,  não só  exa l ta
as  rea l i zações  de  HeÌ io  e  pa t rus  como min is t ros ,  como também formula  ped ido
de vo to  imp l íc i to  para  Fernando p imente l  e  D i lma Roussef ,  con t ra r iando a
leg is lação e le i to ra l .

Degravação às  f l s .  09 /10 .

Às  fs .  15 /18 ,  dec isão de fer indo o  ped ido  de  l im inar ,  com a  no t i f i cação da
emrssora responsável pela geração da propaganda eleítoral de bloco, para que se
abs tenha de  re t ransmi t i r  o  t recho da  propaganda i r regu la r ,

Em dec isão exarada às  f .13 /L5 ,  fo i  inde fer ido  o  ped ido  l im ina Ì .

Defesa apresentada às  f .  24 /33 ,  na  qua l  susc i ta  p re l ím inar  de
incornpetência absoluta da Corte Eleitoral para a apreciação do pedÌdo. No
merjto, aduz a legalidade da propaganda eleitoral, afast;ndo a invasão de
horario e ressaltando que a referência feita aos candidatos serviu tào somente
para dernonstrar a unÌcidade da chapa formada. postula, ao final, a
improcedênc ia  do  oed ido .

Parecer  min Ìs te r ia l  exarado às  f l s .  43 /44 ,  pe lo  aco lh imento  da  pre l i rn inar
de incornpetência absoluta e, no mérito, pela improcedência do Dedido.

E o  re la tó f lo .  DECIDO.
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Pre l im inar  de  incomoetênc ia  abso lu ta

- A presente representação se InsuTge contra pronunc amento do
Pres idente  Lu iz  Inác io  Lu la  da  S i l va  em favor  dõ  cand ida to  ao  Senado,  Fernando
Pimente l ,  e  da  cand ida ta  à  p res idênc ia  da  Repúb l ica ,  D i lma Roussef ,  em inserção
dest inada à  propaganda das  e le ições  major i tá r ias  para  o  cargo  de  covernador .

O pronunc iamento  fo i  exarado nos  segu in tes  te rmos:

' 'Com imensa aegía, fecharnos em pt inas uma chapa comp€rente. Fetro
para o governo/ patrus para vce e pimentel  paÍa o sênado. 59 qpimentet foi um orânde orefeito, Hé io e pãtrul to-ãm importantea
mtnistros do nosso governo. Hel io demonstro! a sua enorfrre capacoaoe
gerenctat/  cr iando e pondo em prát ica grandes projetos, coÍn raptdez,
efrcrênciè e sentdo sociat.  Se hoje o Brasi l  está na t idérança da TV cl igi tat ,
se hoje r Í ì i thòes de a unos tem nternet de graça nas esco as púb|cès, égraças ao trabèho do Hélo Costa. Ê o patrus tambem íroslro! a sLâ
cèpactdade administrat iva e a sua competência ao transformar o Bolsa
Farni l iâ no malor programã social  do rnundo. Hel io e pètr l rs,  iuntos no
ooverno. trabâthando tado a tado com Ditma, sem dúvda, vão
mutt pt  car à força de t4inas., , (gr i fo nosso)

Ressalta a Coligação representante que a publicidade impugnada
con[ ra f lou  o  è r t .  43  da  Reso luçâo ïSE 23.191/09 ,  uma vez  que o  pres idente
Tormura pedrdo de voto em beneficio dos candidatos Fernando pimentel e Dilma
Roussef, em horário eleitoral destinado aos candidatos ao Governo de lvlinas
G era  is .

No entanto, estabelece o S3o do art. 43 da Resolução TSE 23.IgI/Ogl

q3ô O part ido polí t  co ou a co/ qaçao q!e náo observar a regra cont da neste
art iqo perderá, eÍn seu horèro de propaqanda gratui ta,  tempo equivatente
no horáro reservado à propaganda da eleiçãó dsputèda peo candrdàto
benef icrado.

Um dos supostos benefíciados pela propaganda, ìn casu, é canddata ao
cargo de Presidente da República, cujo horário elèitorai viria a ser atingido, nos
termos do  d ispos i t i vo  ac ima t ranscr i to ,  em se  reconhecendo a  i leqa l idade.

A propósito, reza o art. 96 da Lei no g.5j4lg7l

Sãlvo d sposlções especif tcas em contráro desta Let,  as recamacões ou
repr€sentações re at ivas èo seu descumprrrnento podem ser ieias por
qua quer partrdo poÌ i t rco, cotrgação ou cãndidãto, e devem dir  gir  se:
I  aos tuizes E ei torats,  nas el€ições rnunlcipa/s;
Ì I  aos Tr bunais Reg onais E ei tora s,  nas eleições federais,  estadua s e
d str i tais:
I I I  -  ao Tr ibunat Superior Elei torat,  na eteicão oresidenciat.

c i t a n d o a | e i , d i S p õ e o a f t ' 3 o d a R e s o ] u ç ã o / T S E 2 3 . 1 9 3 , d e 2 o 0 9 :
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a r t ,  l o  a .  r - p r - : ô n t ó ( o f s  o  è - , - c r o r , . o e s  p o c e r d o  \ e .  Ì F , r.!x[ii1 jii:i::;:Jf.",,,?;:ry; j j"":1"'1.""*,d:J:';iff .:":xïX:i,"J
f f iestadua,se

. Desta fejta, impõe_se acolr - ,e , ro rar  es Ìddua,  ou .u  o  j r ,oo . " l l l  
a -Drer rmrnar  de  i rco-perenc ;a  des ta  co í te

prdt ' (ada em,uuo' 'ou ' . -ãüã' . ' r '? ïo"r iãX^' i l '5""*ãuposta.p 'opaeanda InesLrto '

No que se refere ao candjdato-ao Senado, Fernando pimentel, trata_se de
::ffj:::'" 

desta corte, pero que passamos ; ;;;ilr;; ;;';r"damentos

_ A propaganda eleitoral no rádioorspos ta  na  Le Í  n .9 .504/97 ,  cu jo  a r t .matena suscitada nestes autosi
:,t i ::1"-"j:ã" [ern sud 'egLrla rnentaçèo
r r -A  üaz  as  regras  inc tden les  soLJre  a

- -de l l€poimento de cd,  d,dà,os à etê, (ouspropdgdnda da-  cóldrddtuÍds n r ;o1i r .ã,

tr;- í+;:--Ë,*,,^* ; È",*,:*= ;H,;
; !;. Ë :: ffiïfu:ru l;l;ï,:'f ï: ïtl :. ,ï ff Tffi ff * ro,oo ra rias
5 1o E fàcuttacla a inserção
proporcronâis no horár io dè
vce versa, regrstrados sob o

l,:ì:::::1"" ou cor,sdç;o a"ia" .u. "
candidato oue cedeuììããiã (ÌncÌuido pela rei n" rzì:ã, ãËffi

tr.oroï?i,j"i5fËT3;oqïïi,'r":"'#1,:ieitora.r revada a ereito por mejo da Lei no

:;,:"1[ï:"T;#ï;",f,.ffi ihï:ï:ïi{i;,:,ïÍ:ilï#.iïfl ï]i,:ï*i:;
;:;s::"""";:;;;:"í:liï:fu xt.:r_xï'';;,il"i"';:,ï:ï,"Í""",ï"j:

Eis os termos do pronunciamento:

r!il.]1ïX",,3ï"1. 
rechamos em '"1'inès uma chapa cornperenre. Hériomffi#*-,.;:*:+ **

"ur,u, uJuln Joïr:i";:il $"""i:T'ria 
'haja entendroo que as manifesrdçoeq

::i:i".""ü,: ;ï "Ë, " .:,ï,i d1 l; " ;ià 3;:iii'ï ?:ï:;:" ff ,j;,:;: il:f ,f ; "xiÈ:
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As decarações  em des taque,  se  tomadas fo ra  de  seu contex to ,  de  fa to
Ìnduzem à  conc  usão de  que se  t ra ta  de  invasão i r regu la r  do  tempo des t inado à
d ivu lgação das  cand ida turas  aos  caTgos proporc iona is  por  me io  da  inc lusão de
elernentos de propaganda pertinentes às candidaturas majorltárias. Contudo,
reconnecendo-se  o  cenár io  em que se  inserem,  cons ta ta_se que,  em veroaoe,  se
tratarn de manifestações que tem por objetivo demonstrar o alinhamento polÍi ico
das candidaturas proporcionais aos candidatos majoritários citados.

Não res ta  ident i f i cada a  ex is tênc ia  de  i r regu ar idade da  propaganda.  A
menção do  Pres idente  Lu  a  a  p j rnente ,  cand ida Ìo  ao  Senado,  Tesume se  a
afirmar que este foi um grande prefeito. O inteiro teor da fala de Luta obletiva
demonstrar o contexto poÌít ico em que estão inseridas as candidaturas de Hé lo e
Patrus a Governador e Vice-Governador, respectivamente. Tem por escopo
demonst ra r  o  a l inhamento  de  um grupo po l í t i co .  Não houve ped jdo  de  vo to  para
o candidato Pimentel, apenas referência ao trabalho por ele realizado na
Prefeitura desta cidade.

A menção ao candidato ao Senado, no caso em tela, justif ica_se para
d ivu lgar  as  a l ianças  po l í t Í cas  cons t ru ídas  en t re  par t idos  que in tegram,  a Ìnda que
provisoriamente, grupo com aspirações e ídeais em tese conver-gentes. Deve_se
ter  em mente-que o  ins t i tu to  da  propaganda e le i to ra l  tem por  f im,  ma is  do  que a
mera exposição da figura dos candidatos, a apresentação, ao eleitorado, de
informações essenciais para o exercício consciente do sufragio, entre as quais se
incluem referências a seus projetos, suas aflnidades põlít ica. e prerensoes
ruturas.

coNcLUsÃo

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste JuÍzo Auxi iar no
que se refere à candidata à presidência, Dilma Roussef, e, constatada a
inocorrênciê de desvirtuêmento da propaganda eleitoral quanto ao candídato ao
Senado,  Fernando P imente l ,  ju lgo  improcedente  o  ped ido  quanto  a  e le ,  ro rnanoo
sern  e fe i to  a  l im inar  de  f l s .  15 /18 .

Comunique-se às emíssoras.

P .  R .  r .  C .

Belo Hor ízonte,  28 de agosto de 2010.

octauip 4uiustó ó" ì's.', ao-  
Ju iz  Aux i l ia r

c a i t n l


